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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MI.INICÍPIO DE SANTA

MÀRIÂDO OESTE-PR

Contrato Administrativo n" l9l/ 2025

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRÀDO E

CONRADO LTD,\ pessoa juídica de direito ptivado, inscdta no CNPJ/MF, sob

n" 04.118.622/0001-70, com sede na Rua Genetoso Karpinski, n" 87, Centro, nesta

cidade de Santa Maria do Oeste-PR, por seu Reptesentante Legal, Sr. MÀRCELO

CONRÂDO, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de ldentidade, R.G. n"

5.333.1.44-0, SESP/PR, inscrito no CPF/MF, sob n" 801.916.239-15, residente e

domiciliado na cidade de Guarapuava-PR, com fundamento no Art. 37, inciso XXI,

da Constitúção Federal, Art. 124, II, alÍnea "d", da Lei Fedetal n" 14.133/2021,

vem, perante a Vossa Excelência, tequerer a RECOMPOSIçÃO

CONTRÂTUAL, ante os Fatos e fundamentos iuídicos que passa a cxpor.

I _ DOS FATOS

A Requetente, por consequência do devido processo licitatório

levado a efeito pelo Edital de Pregão eletrônico n" 025 / 2025, em 22/07 /2025,

celebrou o Contrato Administrativo n" l9l/ 2025 de 01 de agosto de 2025, com o

Município de Santa Mada do Oeste.

Versa o mencionado contÍato a aqúsição de combustivel pata a
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frota municipal (Etanol), dutante o período de 12 (doze) mescs.
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Ocore que, após a celebração e consequente execução conúatuâI,

houve alta dos combustíveis, inclusive do ETANOL, Fato notificado na imptensa

nacional.

O levantamento realizado na ÀNP (Agência Naciooal do Peróleo,

Gás Natural e Biocombustíveis), tegional de Guatapuava-PR, demonsua a teferida

alta dos preços, consoante se infete do exüato em anexo.

Tal fato t-rouxe à Requetente elevação dos custos na aquisição do

produto frente ao seu distribúdor ECOLÓGICA DISTRIBUIDORA DE

COMBUSTÍVEIS S.A, o que lhe onerou substancialmente, consoante

demonsüam as notas fiscais em anexo.

Âssim, conforme se demonsüatá a seguir, justifica-se à aplicação da

recomposição conúarual à Requetente de modo t minirritzar o impacto causado pela

alta dos derivados de petróleo.

E dfueito do contmtado ter em seu favor o conttato eqúübtado de

forma que possa hontar com os compromissos assumidos. Neste tom, justifica-se a

extensão do direito à Requetente, senào vejamos.

Quando se üata de combustjveis e com â instabilidade do metcado,

principalmente, perolefuo, o produto sofre constantes oscilações de valores.

Já no início da execução do insffumento contratual em questão, a

Requerente jâ pagava no combustível ETÀNOL o valot de R$ 3,17 (rês teais e

dezessete centavos), por liro do combustível ETÂNOL, conforme atesta a Nota

Fiscal n" 51.608, datada de 3l/07 / 2025, proveoientc da distribuidora

ECOLÓGICÂ DISTRIBUIDORÂ DE COMBUSTÍVEIS S.Â, CONfOTMC

documento Êscal já constante no processo.

Âtualmente, a Requerente paga o valot de R$ 3171 (três reais e

setenta e um centavos) pot liuo do combustjvel ETÀNOL, confotme atesta a

Nota Fiscal n" 40060, datada de 15/12/2025, também proveniente da
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diStTibUidOtA ECOLÓGIA DISTRIBUIDORÂ DE COMBUSTÍVEIS S.A, CM

anexo.

Resta eüdente também que, conforme levaÍrtamento realizado na

ÂNP (Agência Nacional do Peuóleo, Gás Natutal e Biocombustjveis), regional de

Guatapuava PR, os valores, por liuo de Etanol chegam ao valor de R$ 4132 (quatÍo

reais e trinta e dois centavos), o que suporta e )ustifica mais uma vez, o pedido do

reequilíbrio do teferido conúâto.

Assim, resta evidente a supetveniente vaiaçào petcentual, com

base na aqúsição do produto e levantamento de valotes da ÂNP, aptoximada de

16% ídezesseis oor no período compreendido ente 3l/07 /2025 à

15 /12/2025, fazendo com que a Requetente arque com tamanha onetosidade, pois

que, atualrnente , cometciakza parâ com a Requerida o produto ETÂNOL no valor

de R$ 3139 (três reais e trintâ e nove centavos), conforme planilha anexa.

Em vitude disso, resta clatividente que a Requetente, jâ

corr,ercializa para com a Requerida produto com o preço múto abaixo do mercado

e pela média da ÂNP.

O direito do contratado em ter o contJato equilibtado enconúâ-se

expÍesso na Constitúção Fedetal, a qual garante aos particulares que conúâtam com

o Podet Público a manutenção das "condições efetivas da proposta" aptesentada

dutante o processo licitatório (art. 37, inciso )Oü), sendo, pottanto, devet da

Àdministraçào tespeitar tal condição, a sabet:

Art. 37. (...) "XXl - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações seúo contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a lodos os concorrentes, com cláusulas
que estabeieçam obrigações de pagamento, mantidas as condicões efetiyas da
proposta. nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificaçâo
técnica e econônrica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçôes."
(destacamos)

Nota-se, poÍtanto, que o direito à recomposição conúatual é

ptotegido constitucionalmente, pois considerado elemento essencial do cofltrato
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administtativo, por set mecanismo apto a manter as condições efetivas da proposta,

constitucionalmente garantido ao particulat conttatado quando ocortet risco de

ptejuízo por eventos fututos, incettos e/ou excepcionais.

Cumpte observat que o equilíbtio econômico-financeiro do

collttato, neste caso, evidenciado através da recomposição contrarual, destina-se,

sobretudo, ao atendimento dos interesses da ptópria Administração Pública

conúatante.

Nessa linha de anáüse está a doutrina de Matçal Justen Filho:

"A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contrâtos administrativos 9§[491
se a beneficiar à orópria Administracão, Se os particulares tivessem de arcar com
as consequências de todos os eventos danosos possiveis, teriam de formular
propostas mais onerosas. A Administração arcaria com os custos correspondentes a

eventos memmente possiveis - mesmo quando inocorressem, o particular seria

remunerado por seus efeitos meramente potencjais. E muito mâis vântajoso
convidar os interessados a formular a menor proposta possível: aquela que
poderá ser executâdâ se não se verificàr qualquer evento prejudiciâl ou oneroso
posterior. Concomitantemente, assegura-se ao Darticular que. se vier â ocorrer
o infortúnio, o acréscimo de encargos será arcado pela Administração. Em vez
de arcar sempre com o custo de eventos meramente potenciais, a Administracão
apenas responderá Ílor eles se e quando efetivamente ocorrerem. Trata-se , então,

de reduzir os custos de transação atinentes à contralação com a Administração
Pública. Grifo nosso. (Marçal Justen Filho. Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, 14" Ed., Dialética, 2010, p. 776).

Nesse passo, a Lei Nacional n" 1.4.1.33 / 2021., em seu 
^rt. 

'124, II,
alínea "d", gatante o equilíbtio econômico-financeiro, tutelando o equiJíbdo,

fixando a hipótese de incidência nas situaçôes em que ocoÍÍâm:

"para restabelecer o equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contratô em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contratô tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no contrato"

Nota-se que a hipótese em voga se molda petfeitamente à teotia

legal ptevista e transcrita supÍa, rünâ vez que a situação inicialmente pactuada entre a

ota Requetente, Contratada, e a Contrâtante, ota Requedda, de telação ENCÂRGO

- REMUNERAÇÃO, pata petmâneceÍ e manteÍ-se como prefacialmente ajustado,

deve ser necessariamente fecomDosta, c^Daz entào de assegurar, a ambas as
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"A equação econômico-financeira delineia-se a partir da elaboração do ato
convocatório. Porém, a equação se firma no instante em que a proposta é

apresentada. Aceita a proposta pela Administração, está consagrada a equaçâo
econômico-financeira dela constante. A paÍir de então, essa equaçâo está protegida
pelo direito". (Marçal Justen Filho. Comentários à Lei de Licitações e Côntratos
AdminisÍativos, l4â Ed., Dialética, 20l0, p. 775).

II.1 - Requisitos para o equilíbdo econômico-financeiÍo

O entendimento doutrinátio é o de que paÍâ a configuÍação do

eqülíbrio econômico-Íinanceiro se toma necessário o pteenchimento dos

seguintes tequisitos:

a) Superveniência do evento causadot da quebra da equação:

estabelece que o evento geradot da quebta da equaçào econômico-

financeLo deve ser posterior a apresentação da proposta pelo

proponente;

b) Profunda alteração nos encargos do particular: o evento

deve acartetat inüabilidade econômica ou dificuldade de

proporções relevantes para a execução do objeto conuatado;

c) Imptevisibilidade do evento: que o evento seja impteüsível

ou, segundo a lei, pteüsível, porém de conseqüências

incalculáveis; e

5
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partes, o direito da relação inicialmente estabelecida.

O momento para se format a equação econômico-financeita se dá

a pâftir da publicação do edital de licitação e a d^ta em que a Administração

recebe a proposta apresentada pelo pârticular.

Com a publicação do edital, a Adminisuaçào 6xa as condiçôes da

conuatação (que se tesumem às obtigações do particulaf e, a partir da apresentação

da ptoposta, o proponente estabelece âs vântâgens (preço) que pretende petcebet.

Âssim é o entendimento de MarçalJusten Filho:
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d) Ausência de conduta culposa do particulat: que o

proponente conúâtâdo não tenha contribuído para a ocorência

do evento.

Pois bem. Conforme se observa dos Fatos, bem como documentos

aptesentados, encontram-se preenchidos os teqúsitos acima citados, fazendo crer

estat presente o direito à Requerente em ter â recomposição contratual almejada.

Diante do exposto e com fulcto nos fatos e fundamentos jurídicos

expostos, bem como no 
^rt.724,II, 

alínea "d", da Lei n" 1.4.133 /2021, Íequet que

Vossa Excelência digne-se acolher o presente pedido de RECOMPOSIçÃO

CONTRATUÂI, a Íim de aplicaÍ sobre o valot arual do contrato de R$ 3,39 (três

e trinta ê nove centavos) o percentual aproximado de 160/o (dezesseis por

cento), perfazendo, assim, o valot inicial atuaüzado pata Rg 3193 (três reais e

noventa e três centavos) por litro do combustível - ETÂNOL.

Requer, ainda, URGÊNCIÂ na apteciação do pedido, üsto que a

Contratada vem hontando com o valot contJatuâl a algum tempo prazo de vigência

está 6ndando e, pata honrat com os compromissos assumidos, â Requerente

necessita que os valores do Contrato Administrativo n" l9l/ 2025 seja equiübtado.

Termos em que,

Pede de

Santa Maria do Oeste PR, 16 de laneuo 2026

COMERCIO DE C S CONRÁDO E CONRÂDO LTDA
Marce () Coruado - Reptesentante Legal

ô

III - DO PEDIDO
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ECOLOGICA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S.A

noD PR at6. slt-À 0t x,v 96 LoTER ll- É
rlN,r/B-v\

CEDRO
PEROBÁL

PR
Cf,P: 37533000

TELf,FONE: t,l30aó9ó95

DANFE
DO( UIÍENTO _.tt NIl,l

D..r \oTA FIS(..r1,
ELETRÔNI{'.\

N" 000.051.608
SÉRIE: I
FOLHÁ: I de I

0 - Entradâ
I - Saída

Rt tJ.tlo.m

DESTINÂTÁRIO

COMEICIO DE COMBU§TryEI!| CONR DIO E CONRADO LTDA

\':000.05
sÉRtE : I

NÀTIJREZA DA OPERACÀO

VENDAS
PROTOCOi.o DE ÀUTORIZ^CÀO DE USO

1112502.{9109199 - J l/0?,2025 l{:15:5{

INSCRIÇÀO ESTADUÀL

901'7094758
INSCRIçÀO ESTADUÂI SUB TRIBUTAÀIA

02.798.0671000 l-49

DÍ]51'INATÁRIO/RENIETENTE
NO]!{E/RAZÃO SOCt^L

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRADO E CONRADO LTDA 04.118.622/000t -'10 3 t /0'7 12025
tiNDERTCO

RUA GENEROSO KARPINSKI. 87
BAIRRO/DISÍNTO

CENTRO
CEP lDÀT^ DE sÁiDÁ,Et\.rRÂDÁ

lttro'ttzozs85230-000
TILJNICIPIO

SANTA MARIA DO OESTE PR
INsctuçÀo ÉsrÀDUAf

9022174875
DE SÁIDÂ

l4:l l:00

troRNIAçôEs Do LocAl, DU REt-tRADA

03.345.641/0003-38
tNscRIçÀo EsraDUAr-

90t9684382
ENDERECO

EST VICINAL ASTORGA JAGUAPITA, SN KM 2I
BAIRRO T DISÍRITO

SANTA ZELIA
CEP

86730-000

M(rNlctPto

ASTORGA PR

/ R-ÀzÀo soctAl

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA

T,\'I'T'R{

( ír.ct'Lo Do tltPosro
aÂsE DE CÁLCULO De lct\ts

7 .'7 6t ,63
ql t ?o

BASE OE CALCULO ICMS ST

t7 .587 ,60
vÂLoR Do lcMs sttssrTL'lÇÀo

1.179,12
VALOR TOTÂL DOS PRODUTOS

12.700.88

0

DESCO:.rÍO

0
OUTRÂS DESFESAS ACESSORIÁS

0 0

VALOR APROX DOS TRIBI]TOS

0.00
VALORTOI'AI, DA NOIÁ

I3.880.00
I R.\\SPOR].\tX)R/\'0I_t \ÍES I R.\\SPORT.\DOS
R^z^o soct^L
ZUNTO TRANSPORTES LTDA

CODIC,O ÂNTT

MDK7884 PR 10.404.21 t/0001-43
ENDEREÇO

RUA IRATI. 69
MUNrciPIo

CAMBE PR
INScRIÇÀO ESTADUAI,

9041053495
EsPÉcÍE

CRANEL
NLTNIERÁçÂo PÊSO LtQtitDO

3.240.000
QUANTIDADE

4000
)os Do PRoDtrro/sfRvrÇo

DESCRTCÀo Do PRoDL.TO§EI\4ç0

E-TANOL ETILICO
IIIDRATAITO
ETÀNOL ONIJ I I 70 CLÀSSE 

'GR['P., DE ÉMBÀLACEIú 2

L lt 700.33 l1m

coàrrrN(rÀçÁo DÀ3 rNmR{ÀçôEs co.rpr,.ENrÀREs
ÀNP 3255 O DESÍINÂT?RIO ÀO ÊIiT.{ÀÀ CÀNIIOIO DI RECEA$IENTO, DICIÀRÀ HÀVER RICEBIDO O COUBUST?VEIS NÀS CO'OI??ES, PRT?OS i QqÀTTIDÀDE ESP'CI'ICÀDOS

NtSTÀ DÀN'E, DICIÀRÀNDO qOI EStÀ DSVIDÀ},ÍENTI ÀUÍORI?,ÀDO À RECIBER RIEERIDOS COIIE{'ST?VEÍS NÀS CONDI??'§ DTSPOSTÀS NÀS NOnliÀS REGT'IÀ!EN1À??ES DÀ ÀIP
PtS ê COTINS R C. CONE. 9ÀRÀCRÀFO a, ÀRT 5 DÀ tf,t 9.11A/9A, ÀLTERÀDÀ PtIÀ r,f.Í 77.127/2OOA E DECRETO 9.101 DE 2O/O|/20L1. D!ôc.diEnto .utô.i!.do:
lcys p.9ô @Àío!D R.giE E.p.ci.I n1 1.956/2021 EMLOpüS: a10001 ÀO 04, IÀCRÊS: a10l ÀO 24 PROOUTO À RETIRÀR NÀ : C@PfRÀtrVÀ ÀCROINDUSTR TL

xor,À pRoo(nrvÀ-Esr vrcrNÀ! ÀsToiêÀ JÀqlÀrlTÀ-sÀlr1À zaLla-ÀsfoRêÀ-PR-cNPJ: 03.3a5.6a1l0003-34 I.E: 90196613€2 ríoto.rrt : EEnNÀNno RoDRrdrEs RG:
r0a993319 CpE: 070.a76.199-aa C Í: 0a2.512,217-5a grÀCÀ: I'Ot(,oaa / CâRiEtÀ / rtL5DTa

a HIDRÀ'ÀDo / Ecr.. - /BÀÀNco

r).\r)os At)t( to\,\ts
tNroRriAcôEs coMPLEMENTARES

E EX ÀNEXO, N: SIDRÀ!ÀDO 0065/25 Q{,?MICO RTSPO
NS?VâL: StAP{ N! IÀILINE E StLvÀ CiO: ,22oo22aÉ-Xr, ÊIGI?O CERIIaIC
Àr'os o{rE o(s, PRoouro(s) EsrÀ ÀDEaoÀDÀr.ENrã ÀcoxDrcroNÀDo(À) PÀRÀ su
poRTÀR O(S) RT6COS OE CÀniÊGÀCttOtS) , ?iÀNSFORi' (S' , D!SCÀRGÀiS' E

rxÀNsÉRDo(sr. coNFoll{E ÀNExo x, §uBsEo r, ÀRT. 29 Do
DECREIo 60a0/2012. N? ONU 1170 - ÂISCO: CIÀ,SSÊ 3 Ni 33 - LIQUIOO tll

Ê!Àl{ÀVÉL- N? ONü 1170 @UPO $,tsÀIÀCaú: II Clr,ssa OO SUB CLÀ§S,. lllr.l.

RESÉRVADO ÁO FTSCO

lDENTrFrcÁCÀo E AsstNATtrR-À Do RECEBEDoR

CHÂVE DE ÁCESSO

4125 0702 79E0 ó700 0149 5500 lmo 0516 0El9 002ó 2573

\ Al_oR DO |CMS

0

VÂIOR DO SEGURO

0

FRETE POR CONTÁ

1 - Dest.

I 
peso sÀ.I,Ío

l:.zao,ooo

7 761,61



RECEBEMOS DE RUFF C] DISTRIBUIDOR,{ DE PEIROLEO LTD.{ OS PRODLTIOS/SÉR!'IçOS CON§TANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
Rl tl.991,90

DATÀ DE RECEBIMENTO IDENTIFTCAÇÀO E ÀSSINATLÍRA OO RECEBEDOR DESTINÂ]ARIO

COMETCTO Df, COMB CONRADO & CONRAI)o LTDA

NF 'Êrs
0.060N':000.0

SÉRIE : I

RUFF CJ DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA

RU^ IX)UTOR ELt VOLP^TO_ 9at S^L^ rr-r3
caÀP D^

^R^UC^Àt^PR
CEP. !3707720

TELÍÍOltE: al3!!2lll!

DANFE
DOCII]!II'NTO AI]XII,IAR

DA NOTÁ FISCAI,
ELETRÔNICA

0 - Entrâdâ
I - Sâídâ

N" 000.040.060
SÉRIE: I
FOLHA: I de I

I

l]il il1ililil|il til ililililil 1ililil ililililililililflil ilfl] lil lll

4125 1200 75ól 4900 t339 5500 1000 04{x) 601ó 53t7 7599

NATURFzA DA OPERAÇÀO

VENDA COMBUST./LUB ADQ.TERCEIR
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

l,ll2íX30E997ó3 - 1YI22025 ll:16:12

INSCRIçÀO ESTADUÁL

9045996201
INSCRJÇÀO E§TADUAL ST]B TÀIBUTÂ{A

904670928t
CNPJ

00.756.t49/00t3-39

DISTNA'T'ARIO/REIVIE'I'ENTE
NOMFJRAZÀO SOCIAL

COMERCIO DE COMB CONRÁDO & CONRADO LTDA
A DÁ EMISSÀO

04.118.622t0001-70 t5/12/2025
END€REÇO

RUA GENEROSO KARPINSKI, 87
BÀIRRO/DISTRITO

CF]NTRO I rsrr
DE SÁIDÀE\TRÀOA

85230-000 2/2025

SANTA MARIA DO OESTE (42) 9105-1001
lrl
PR

tNscNÇÀo ÉSTADUAL

902217 48'.7 5
DE SÀIOÀ

l3:25:00
'oRlt.\(tófs Do Lo(,\L Df RETIRTDÀ

E r RÁzÀo soctAl

00.71 L620l000 t-39
INscRtÇÀo EsÍADUÁL

ENDÉREÇO

RUA ELI VOLPATO, 948
BAIRRO /DISÍRITO

Lfl'\rciPIo
ARAUCARIA PR

l\rtR\
Número

001

Drta Vcto

t8/12/2025

Valor

I 1.99t.90

cÁl-clrLo Do IilrPosro
BÀSE DE CÁL(ULO DE ICMS

6.810.83 8l 7.30
aass DÉ cÀLculo lcMs sr

13.826,09
vALoR Do tcl{s suBsrrrucÂo

841,83
VÂLOR TOTÂL DOS PRODUTOS

I t.150.07

0.00 0,00
DIiSCONTO

0.00
ot ÍRÂs DÉsPEsÁs acEssóRtÂs

0,00 0.00
VALOR APROX DOS TRIII]TOS

0,00
VALOR TOTAI,I]A NOI'A
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Contrato Administrativo ne tg,.l 2025

Item RS Contrato Marca NF/data RS NF/data Variação

ETANOL 3,39 ECOLóGICA DI5T. COMBUSTíVEIS 5.A NF s1.608 - 31/0712025 3,77 NF 40060 - Lsltzlz0zs 3,71 0,54

))

3,93
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PARECER JURíDICO

Irata o presente parecer da analise juridica, quanto a

sollclTAÇÃo E REQUERIMENTO, apresentado pela Empresa HF COMÉRCIO

DE COMBUST|Ve|S COIReOO & CONRADO LTDA., em data de 16 de Janeiro de

2026, fls. í 82, posteriormente as suas RAZÕES apresentadas, referente ao

Processo Licitatório no 083/2025, Pregão Eletrônico no 02512025 e Contrato

Administrativo n" 19112025, pela referida Empresa, em fase de procedimento para a

,AQUISIçAO DE ALCOOL ETíLICO PARA SEREM USÁDOS NA FROTA DE

VEíCULOS LINHA LEVE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAA'IÁ MARIA DO

OESTÉ-PR."

Ial solicitaçáo protocolada pela Secretaria de

Administração e Empresa, em data de 16 de Janeiro de 2026, conforme justificativas

exaradas, e é realizada, considerando e buscando a prestação de serviços públicos,

onde o desencadeamento de um novo procedimento somentê dificultaria a

continuidade dos serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de

contrataçáo com a administração, e como em sua justificativa que possui saldo

remanescente ainda. Tal solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data

de 20 de Janeiro de2026.

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitaçáo.

nào vincula a Pública ou osfacultativo é um ato

melhor fundamenÍar suas decrsôes ou

vinculados a conclusâo exaradanao
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A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas náo imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisáo

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula

rebus src stanÍ,bus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 124, inciso ll, letra "d", da lei 14.133/201,

assim dispõe:" Art. 124. Os contrafos regidos por esta Lei poderão ser

alterados, com as devidas justificativas, nos sêgurnÍes casos.' ,r- por acordo

entre as paúes: d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial

do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em

decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualguer caso, a repadição objetiva de nsco estabelecida no

contrato."

MUNrcrpto DE sANÍa MARrA Do oESTE - EsrADo Do pARANÁ el
A Lei de Licitações preleciona que tanto a Administração

Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos e

condiçôes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compofta prorrogação, atendidos os regurbiÍos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do serviço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9.227.)

*
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Ficará aditivado de acordo com o disposto na Lei Federal

14.13312021 , em seu art. 124, inciso ll, letra "d", fica aditivado o Contrato

Administrativo no 19112025, no ltem 001 - Alcoól Etílico Hidratado, que perfaz o

valor do litro de R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos), passando para R$ 3,93

(três reais e noventa e três centavos).

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal.

Assim, no desempenho da funçáo de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSAO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 1o Aditivo ao Contrato

Administrativo n' 19'1t2025, com a Empresa COMÉRCIO DE COMBUSTíVEIS

CONRADO & CONRADO LTDA., desde que observadas às recomendaçóes

delineadas no presente opinativo, com a publicaçáo do extrato, no diário oficial do

Município, visando o atendimento do princípio da publicidade, permitindo a todos o

exercício democrático do controle e da fiscalização dos atos de gestâo da res

pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar N

+
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assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técn ico-administrativas.

À consideraçáo superior.

S.M.J. E o Parecer.

Santa Maria do Pr, 20 de Janeiro de 2026.
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Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o primeiro Termo Aditivo do Contrato Administrativo

n.e 19l/2025, com base no Art. 1.24, inciso ll, letra "d", da ki f4.!33/2O2L

Santa Maria do Oeste-Pr,20 de janeiro de 2026.

DELGADO
Prefeito Municipal

I

DESPACHO

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.
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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 191/2025

De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa.jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR, inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/OOOI-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, lardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado COMERCIo DE

COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne:

04.Lt8.622/OOO 1-70, situada na Rua Generoso Karpinski, 87, Centro, Santa Maria do
Oeste-PR, neste ato representado pelo Sr. MARCELO CONRADO portador do RG ne

53331440 SESP PR e inscrito no CPF ne 809.160.239-15,e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.
124, inciso ll, letra "d", da Lei f4.t33/2021, mediante as cláusulas e disposições
seguintes:

CLÁUSUtA PRIMEIRA: De acordo com o dis posto na Lei Federal n'14.133/2021em seu
AÍ1.724, inciso ll, letra "d", e considerando a alteração no preço do combustível, fica
alterado o preço do ltem 001 - ALCOOL ETILICO HIDRATADO, conforme valores
constantes no Contrato Administrativo n.e 197/2025, nos seguintes termos:

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com o disposto na Lei Federal n.e t4.t33/2O2! em
seu Art. 124, inciso ll, letra "d", fica aditivado no Contrato Administrativo n.e
1.91/2025, no ltem 001 - ATCOOL ETltlCO HIDRATADO, que perfaz o valor de RS 3,39
(três reais ê trinta e nove centavos) passando para o valor de RS 3,93 (três reais e

nove nta e três centavos);

CLÁUSULA SEGUNoA: Permanecem inalteradas as demais con
contrato original celebrado em 01 de agosto de 2025, não
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação da

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
igual teo r e forma

Santa Maria do Oeste, 20 de jan 2026

dições e clá usu las do
mod ificad a s por este
s mesmas.

tr d

OSCAR DELGADO
PreÍeito M u nicipal

Testemunhas

An d re ia Kavia k
RG: 13.498.6 52 -2
CPF: 101.862.57 9-88

COMERC E COMBUSTIVEIS
CONRA & CONRAOO LTDA

rí)

a
Fern Lo es

RG:7.605.179-8
CPF: 03 3.183.689-03
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ESTADO DO PAR.{\Á
PREFEITURA I\IUNICIPAI, DE SÀNTA IltÀRIA DO OESTE

I,ICITAÇÁO
l'TERMO ÀDÍ VO CONTR^I() ÀDMINISTRÀ VO N.', l9l/2025

DE UM IAdO. O MUNICíPIO DE SANTA MÀRIA DO OE§TE.
pessoa juridica de direito público interno, cofi sede na Rua José de

França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste PR. inscrito no CCC/I\4F
sob n.95.684.544/0001-26. nestc ato reprcsentâdo por scu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELCADO, brasileiro. casado. portador da

Cédula dc ldentidade n." 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.'
701.594.129-87. Íesidente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155.

Jardim Santâ Clarâ. nesta cidâde, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado COMERCIO DE
COMBUSTII'EIS CONRADO & CONRÂDO LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n': 04.1 18.6221000 l-70. situada na Rua Generoso
Karpinski, 87. Centro, Santâ Maria do Oeste-PR, nesle âto
reprcslrtado pelo Sr. MARCELO CONRADO poÍador do RC n"
53131440 SESP PR e inscrito no CPF n' 809. 160.239- l 5.e quc aqui
passa a denominar-se de CONTRATADA. resolvem aditar o contrato
original de acordo conr o disposto no Art. 124. inciso Í1, letra 'd". da
Lei I,1. I33/202 I. rnediame as cláusulas e disposiçôes sc8uintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal
n' 14.133/2021 em seu AÍ. 12,1, rnciso [l. letra "d". e considerando a

alteração no preço do combustivel. fica alterado o preço do Item 001 -
ALCOOL ETILICO HIDRAT-{DO, confoÍme valores constântes no
Contrato Administrativo n.' lql 1025. nos seguintcs termos:
PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo conr o disposto na Lei
Federal n.' 14.l,33/2021 em seu Art. 124. inciso ll. letra "d". fica
aditirado no Conlrato AdministÍativo n.' l9l/2025- no ltcú 001 -
AI,COOL ETtLICO HIDRATADO, que peíàz o valor de R$ 1,39
(três rcais e trintâ c rove centavos) possando para o valor de R$ 3.93
(três reais e noventa e três centavos):
CLÁUSULA SEGUNDA: Pcmlanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em 0l de agosto
de 2025, nào nrodificadas por cste insmrmento. declarando-se nesta
oponunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste. 20 dejaneiro de 202ó

<oMER(rO DE CONrt Sffi',EtS CO\RÁDO &

T(sttmunhâs

FLSJ99-
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